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Comunicação 

Ex.mo Senhor/a Encarregado/a de Educação 

De acordo com a Lei n.º 60 de 2009 irá ser iniciada este ano lectivo a Educação Sexual a todos 
os alunos do Agrupamento, pelos professores das respectivas turmas. 

Os conteúdos a abordar são aqueles que nos foram indicados pela Direcção Geral de Inovação 
e Desenvolvimento Curricular - DGIC. 

Ao longo dos 2º e 3º Períodos, todos os conteúdos indicados pela DGIC foram/serão 
abordados pelos professores de Ciências da Natureza e Ciências Naturais e/ou por outros 
professores da turma, de acordo com o entendimento da Equipa formada para o efeito e dos 
respectivos Directores de Turma. 

CONTEÚDOS INDICADOS PELA DGIC: 

7º e 8º Anos (pelo menos 6 horas em cada ano curricular) 

• Compreensão da fisiologia geral da reprodução humana; 

• Compreensão do ciclo menstrual e ovulatório; 

• Compreensão da sexualidade como uma das componentes mais sensíveis da pessoa, no 
contexto de um projecto de vida que integre valores (ex: afectos, ternura, crescimento e 

maturidade emocional, capacidade de lidar com frustrações, compromissos, abstinência 

voluntária) e uma dimensão ética; 

• Compreensão da prevalência, uso e acessibilidade dos métodos contraceptivos e 
conhecer, sumariamente, os mecanismos de acção e tolerância (efeitos secundários); 

• Compreensão da epidemiologia e prevalência das principais infecções sexualmente 
transmitidas em Portugal e no mundo, em especial o VIH/SIDA e o VPH/Vírus do Papiloma 
Humano, suas consequências e métodos de prevenção.  

• Conhecimento de como se protege o seu próprio corpo, prevenindo a violência e o abuso 
físico e sexual e comportamentos sexuais de risco, dizendo não a pressões emocionais e 
sexuais;  

 

8º e 9º Anos (pelo menos 6 horas em cada ano curricular) 

• Conhecimento das taxas e tendências nacionais de maternidade na adolescência e 
compreender o respectivo significado; 

• Conhecimento das taxas e tendências das interrupções voluntárias de gravidez e respectivo 
significado; 

• Compreensão da noção de parentalidade no quadro de uma saúde sexual e reprodutiva 
saudável e responsável. 

O(A) Director(a) de Turma, 

————————————— 


